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para realização de campanha natalina. Parágrafo único. A parceria a ser 
celebrada com a entidade mencionada no artigo 1º, deverá observar o 
disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar Federal nº 101/2000 
e na Lei Federal nº 13.019/2014, bem como atenderá as condições 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária anual 
do Município de Sobral. Art. 2º A Câmara de Dirigentes Lojistas de Sobral - 
CDL deverá prestar contas dos valores financeiros recebidos, junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Sobral, através de documentos que 
comprovem a correta utilização dos recursos. Art. 3º Demais disposições 
serão estabelecidas no Termo de Fomento a ser celebrado entre as partes, 
atendendo ao disposto na presente Lei, na Lei Federal nº 13.019/2014, bem 
como, no que couber, aos preceitos da Lei Municipal nº 1607/2017 e no art. 
66, inciso XII da Lei Orgânica do Município. Art. 4º As despesas decorrentes 
desta Lei serão atendidas conforme dotação orçamentária disponível da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Econômico - STDE 
suplementada se necessário. Art. 5º Fica o Chefe do Executivo Municipal 
autorizado a proceder no orçamento do Município, mediante créditos 
especiais, as alterações que se fizerem necessárias para as mudanças 
decorrentes desta Lei. Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de 
dezembro de 2023. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - Prefeita Municipal 
em exercício. 

LEI Nº 2426 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023. AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO E O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO (SAAE) A CONCEDER REMISSÃO E ANISTIA DE 
DÉBITOS À ASSOCIAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE SOBRAL, NA FORMA QUE INDICA. A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL EM 
EXERCÍCIO SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: Art. 1° 
Fica autorizado o Poder Executivo e o Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto do Município de Sobral a conceder remissão e anistia dos débitos 
da Associação Santa Casa de Misericórdia de Sobral inscrita no CNPJ nº 
07.818.313/0001-09, no valor total original de R$ 448.977,54 
(quatrocentos e quarente oito mil, novecentos e setenta e sete reais e 
cinquenta e quatro centavos), incluindo os respectivos acréscimos de 
juros, multa e correções, conforme detalhamento disposto no Anexo 
Único desta Lei. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de 
dezembro de 2023. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - Prefeita 
Municipal em exercício. 

LEI Nº 2428 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023. CONCEDE 
REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL (SAAE/SOBRAL), NA FORMA QUE INDICA. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E A PREFEITA 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: Art. 1° Fica concedido aos servidores públicos lotados 
no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE/Sobral) 
reajuste de 5,19% (cinco virgula dezenove por cento), incidente sobre o 
Vencimento Base, a partir de 01 de janeiro de 2024. Parágrafo único. O 
disposto no caput deste artigo também se aplica aos servidores ocupantes 
de cargos de provimento em comissão, os quais terão a representação e o 
vencimento do cargo em comissão reajustado no mesmo percentual. Art. 
2º Fica o Poder Executivo autorizado a editar por Decreto as tabelas e 
matrizes salariais o Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE/Sobral), quando da 
aplicação dos valores corrigidos por esta Lei. Art. 3º As despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE/Sobral), as quais poderão ser suplementadas. Art. 4º Esta Lei 
entra em vigor em 1º de janeiro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de dezembro de 
2023. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - Prefeita Municipal em 
exercício. 

LEI Nº 2427 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023. DENOMINA DE 
PROFESSORA MARIA ROGIANA PONTE LINHARES O 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, LOCALIZADO NA 
RUA MARIA MONTE, BAIRRO ALTO DO CRISTO, SOBRAL-
CE. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E A 
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: Art. 1° Fica denominado oficialmente 
de Professora Maria Rogiana Ponte Linhares o Centro de Educação 
Infantil - CEI, localizado na Rua Maria Monte, Bairro Alto do Cristo, 
Sobral-CE. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 07 de dezembro de 2023. Maria Socorro 
Brasileiro Magalhães - Prefeita Municipal em exercício. 

LEI Nº 2431 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023. DENOMINA 
OFICIALMENTE DE FRANCISCO CLEMENTE BALBINO O 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI DA LOCALIDADE 
DE VARJOTA DOS MACHADOS, DISTRITO DE SALGADO 
DOS MACHADOS, SOBRAL-CE. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: Art. 1° Fica 
denominado oficialmente de Francisco Clemente Balbino o Centro de 
Educação Infantil - CEI da localidade de Varjota dos Machados, distrito 
de Salgado dos Machados, Sobral-CE. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de dezembro de 
2023. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - Prefeita Municipal em 
exercício. 
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ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2426 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 

EXERCÍCIO INSCRIÇÃO CRÉDITO 

2010 1288 273421 

2010 1288 285585 

2020 1288 1834276 

2020 1288 1834277 

2020 1288 1834280 
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